
INFORMAÇÕES BÁSICAS:

INDICAÇÃO Nº                /2025      

INICIATIVA VEREADORA     LUNANDA     VAGO      

DESTINO
GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O (a) Vereador (a), no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 
Câmara Municipal de Colatina a seguinte preposição:

 INDICAÇÃO:   : Ao Exmo. Sr. Governador Renato Casagrande, Governador 
do Estado do Espírito Santo.

 ASSUNTO:   Solicito a adoção das providências necessárias para 
Pavimentação por REVSOL para ser instalado nas estradas vicinais ligando 
o Bairro Mario Giurizatto no Município de Colatina até a localidade 
denominada Patrimônio do Rádio no Município de Marilândia, inclusive a 
comunidade de Laginha do Oito, em direção a Capela Santa Rita/ Bar do 
Marcelo, subida em direção ao “Morro do Babá”/ em direção a Comunidade 
de Alegria( ressaltando que o Município de Marilândia pavimentou sua parte, 
ou seja, colocou REVSOL em toda a estrada, inclusive no alto “morro do 
Babá, restante a parte é do Município de Colatina, descida do morro).

 JUSTIFICATIVA:   A  p r e s e n t e  i n d i c a ç ã o  t e m  p o r  o b j e t o  a  

v i s t a  d e  m e l h o r a r  a  q u a l i d a d e  d e  v i d a  d a s  c o m u n i d a d e s  

d o  i n t e r i o r  d o  E s t a d o ,  e m  e s p e c i a l  e n t r e  o  M u n i c í p i o  d e  

C o l a t i n a  e  M u n i c í p i o  d e  M a r i l â n d i a ,  f o m e n t a n d o  e  

d e s e n v o l v e n d o  o  p o l o  t u r í s t i c o  e n t r e  a  “ C a c h o e i r a  d o  

O i t o  e  C a c h o e i r a  d o  O n z e ”  f a c i l i t a n d o  o  e s c o a m e n t o  d a  

s a f r a  a g r í c o l a  d o s  m u n í c i p e s  n o s  d i s t r i t o s  d e  S a p u c a i a ,  

P a u  d e  G r a ç a  A r a n h a  d e n t r e  o u t r o s .

Sala das Sessões

Em, 04 de Julho de 2025

LUNANDA VAGO
Vereadora Autora
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